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ANO XXXII FAXINAL, 30 de maio de 2022 EDIÇÃO 849/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

CHAMAMENTO Nº 6/2022 

Inexigibilidade Nº. 15/2022 

Processo Administrativo n° 55/2022 

 
OBJETO: O PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR 
OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS 
(PESSOA FÍSICA) PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, PAIF, DO CRAS E 
ATENDIMENTO A MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS E 
SITUAÇÃO DE RUA QUE SÃO ATENDIDOS PELA EQUIPE 

DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO MUNÍCIPIO DE FAXINAL, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

Prazo para Credenciamento: a partir de 01 de junho de 
2022 à 10 de junho de 2022. 

 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 

adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-

8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através do 
site w w w .faxinal.pr.gov.br. 

      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 30 de maio de 2022. 

 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Presidente da Comissão de Licitações 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 35/2022 

Processo Administrativo n° 67 /2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 
quantidades estimadas e especif icações constantes nos 
Anexos, que integram o presente edital. 
 

 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 14 de 
junho de 2022. 

 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-

8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através do 
site w w w.faxinal.pr.gov.br. 
 
 

      
Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 30 de maio de 2022. 

 
 

 
 
 

 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que foi 
HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Concorrência Nº 

1/2022, visando a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 
IMÓVEL, OU DOAÇÃO DE TERRENOS COM CLÁUSULA DE 
REVERSÃO DESCRITO NO TERMO DE REFERENCIA, 
DESTINADO À INSTALAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA 

INDUSTRIAL, COMERCIAL E AO PLANO DE INCENTIVO 
EMPRESARIAL, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DO 
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, CONFORMIDADE 

COM A LEI MUNICIPAL Nº 2234 DE 05 DE MAIO DE 2021, em favor 
da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: SIRINALDO BALDINI - CNPJ: 36.446.349/0001-
07 
 

LOTE 1 LOTE 1 

 

Item Especificação Unidade Quant. 

1 DIREITO REAL DE USO, OU DOAÇÃO DE 
TERRENOS COM CLÁUSULA DE 
REVERSÃO IMÓVEL PÚBLICO, Lote 1 - 

nº447/B 

MESES 240,00 

 
 

 

 
Faxinal, 30 de maio de 

2022. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2840/2022 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Concorrência N° 1/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: SIRINALDO BALDINI 
CNPJ Nº: 36.446.349/0001-07 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, OU DOAÇÃO DE 
TERRENOS COM CLÁUSULA DE REVERSÃO DESCRITO NO 
TERMO DE REFERENCIA, DESTINADO À INSTALAÇÃO DE 

EMPRESA DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL E AO 
PLANO DE INCENTIVO EMPRESARIAL, VISANDO ESTIMULAR A 
GERAÇÃO DO EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 2234 DE 05 DE MAIO 

DE 2021 

DATA DE ASSINATURA: 30 de maio de 2022. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 7305 
dias (vinte anos  e cinco dias), podendo ser prorrogado mediante 

termo aditivo. 
 
 

Faxinal – Pr, 30 de maio de 2022. 
 
 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 176/2022 

                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

       Conceder ao servidor 

PAULO DILSO RODRIGUES, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Coveiro, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do dia 01/06/2022 à 30/06/2022.   

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 30 de maio de 2022.                                                                                                           

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 177/2022 

                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

       Conceder ao servidor 

CARLOS ALBANO HOEBEL, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Veterinário, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do dia 01/06/2022 à 30/06/2022.   

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 30 de maio de 202

   

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 10.967/2022 

SÚMULA: Exonera servidor efetivo em decorrência de falecimento. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica exonerada a servidora SIMONE DETRO PEREIRA, 

ocupante do quadro de servidores efetivos na data de 28/05/2022 por 

motivo de falecimento, conforme certidão de óbito em anexo a este 
decreto  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 30 de maio de 2022.  

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                   

 

 

 

 

RECURSOS HUMANOS 
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